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São Parrlo rlo Potenoi/RN O6 de íevereiro de 2O?4

c'rlll. oct ll rur rlE§rucl|tg.
Exmos Senhores Vereadores.

Servimo-nos deste paÍa convocaí essa Casa Legislativa para apreciação
do Projeto de Lei em anexo que "DISPÓE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE
?F.ECOEIRO DO lttut'lclPlo E DA ATRTBU!ÇÃO 9E v4tOP.5S M5liSA/S I
FUNÇÃO, CRtAÇÃO DE JETAN DESTTNADO AOS MEMBROS DÁ COMISSÁO DE
))NTRATAÇÃO E TNTEGRANTES DA EQUTPE DE APOTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS .

Com o Proieto de Lei supracitado busca-se substituir a Lei Municipal no

82512013 para atender aos moldes da Nova Lei de Licitações (Lei no 14 133120211.
especialmente com a atualizaçâo das nomenclaturas da Comissão de Contrataçào e
da Equipe de Apoio, bem como dos valores dos "Jetons'gue estavam descompasso
com realidade financeira atual.

lsto posto, vimos apresentar esta matéria aos Exmos Senhores Vereadores,
quando pedimos que ela seja apreciada e receba a deliberação pela aprovação, para
que surta os efeitos jurídicos necessáflos.

E só paÍâ o momento. quando renovamos os pÍotestos de elevada estima
e consroeraÇao.

Atenciosamente.

CELLI A UJO SOUTO
ntcl al de São Paulo do Potengi/RNP

RECEBIDOJ),
Ao Exmo Senhor
Presidente da CâmaÍa Municipal de Vereadores
Poder Legislativo Municipal
São Paulo do Potenqi/RN
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DtsPÓE SOBRE A CR\AÇÃO DO CARGO DE
õt F/\.\f'tf1.\ f\f\ . tt t^,t^l^t^ tt^ i r\ 

^-r/\Eu\.,Err.(u L)v tvtutvtvtrtw. c LJt\ A t ratoutv/av L.,rE

vÁroREs MENS.A/S À FUNÇAO CR\AÇÃO DE JETON
DESTINADO AOS MEMBROS DÁ COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO E INTEGRANTES DÁ EQUIPE DE
APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO DOPOTENGI/RN. NO USO

de suas atribuiçÕes legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1' Para os eÍertos dessa ler, compreende-se "Jeton" como o valor
financeiro pago a servidores rnvestidos em atividades êspeciais de trabalho ê que
possui natureza de verba indenizatôria pela função realizada.

Art. 20. Será concedido Jeton ao Presidente da Comissão de ContÍataçào
e dus sculi te rutl)S. itu íegoerru e aus rtcgÍantes ud trqutÍJc uc AÍJuro uo rvruÍlrL;tpro.

conforme labela.

Presrdente da Comrssâo de Contratação e Agente de R$ 300.00
Contrataçãoi Pregoerro
lr^à!'.^^ À^ í\^mi^^^^,{^ /'^^+r^l^^^^ ^ E^.';^^,1Â 

^^^i^ 
OQ n^n 

^nrvrçrrrwrv§ \Ié \,vlrrl§§ar., ut !,lrllrloltclyav ç LYI,IPE uC /1Pvlu l\9 z-\rU,vlJ

§ 1o Para a atividade de pregoeiro e presidente da comissão de contrataçáo
o valoÍ a seÍ pago é de no mínimo R$ 1 500.00 (um mil e quinhentos reais) mênsais.
o qual corÍesponde a 5 (crnco) Jetons.

I2o 9ara mcmhro .le porrine ÍlÊ ânôiô ô vâlílr â sÊr nan.t Á de nn minimn
RS 1.000,00 (um mil reais) mensais, que corresponde a 5 (cinco) Jetons

§ 3o Os valoÍes percebados a título do disposto no caput deste artigo não
rntegram os vencimentos dos servrdores beneficiados para nenhum efeito.

§ 40 Sem prejuizo mensal ao bom andamento dos serviços. o Jeton será
atribuido a. no máximo. í 0 (dez) reuniões a cada mês.

Art. 3o. Fica criado o cargo de Pregoeiro do Município. e atribuído a este
função o vencimento mensal equivalente ao Cargo Comissionado sob a simbologia
"cc-2".

§'lo O cargo antes mencionado e de livre nomeação e exoneraÇâo por ato
do Cheíe do Executivo Municrpal.

§ 20 As akibuiçÕes do cargo de pregoeiro seráo regulamentadas através de
Decreto Municipal pelo Poder Executivo

Art. 40 Os recursos destinados â ocorrer os dispêndios resultantes da
medida aqur estabelecidas encontram-se previstos no orÇamento geral do municipio
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Art. 50. Revogam-se todas as disposiçÕes em contrário. especialmente a
Lei Municipal no 825/2013.

aJ 
^ír 

l-^.- -..- -..r-l:^--ã-,{lt. o'. Ê§tiá Let cllud gllr vlgul a uáti, uc sud PuuÍtráçáu.

Sào Paulo do P i/RN. 06 de fevereiro 2

CELLI A SOUTO
Prefei ntcl I de São Paulo do Potengi/RN
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ESTADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PREFEITURA. MUNICIPÀI- DE SÃO PAULO DO POTENGI

CABTNf,TE IX) PRI;Í}]ITO
Lf,I N't25/20t3

DISPÔE sobrc â criAÇÃO DO CARGO DE
PREGOEIRO do mulicipio, E DA ATRIBUIÇÀO
DE 'V'ALORES MENSAIS À FLtiÇÀO, CRIAçàO dC

JETON DESTINADO AOS MEMBROS DA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICIT.^,ÇÀO E

INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO AO
PREGOEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIÁS,

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÀO PAULO DO
POTENGI/RN, ío 

'rso 
de suas âtíbuições legais,

FÀÇO SABER que a Câürda Muoicipal aprovou e eLr salciouo a

seguinte Lei:
-{rt. l" - PaÍa os efeitos dessa lei. compreende-se "-Ieton" como o
valoÍ linarceiro pago a s€rvidores investidos em atividâdes especiais
de trabalho e que possui natuÍeza de verba indenizatórú pcla funçào
realizâda.

An. 2ú - Sêrli coíeêdido Jelon ao I'resrdente dâ Comlssào PermaneÍrte
de Licitaçào e aos seus membms; ao Pregoeiro e aôs integÍantes da
Lqurpr u! / rpuru úo r '!Éu!rru su úrur,'!'Pru.

r!.{dor. & (iD,§lio Pema,.n1. d. Li,rln(ôo

M.mbr6 d: (bmis.no P.mú6tc d. Li.i§{io . !qu'p. & Apoio m

§ l" Parâ a atividade de Dregoeiro c presidente da comissào de

licitaçâo o valor a ser pago é d€ no minimo RS 1.200,00 (mil e

duzenlos rcais) mensnis, o qualcorresÍronde a 8 (oito) Jeton§.

§ 2o Para membro da equipe de apoio o valoÍ a ser pago é de no
minimo R$ t00,00 (oilocentos reais) mensais, que coÍresponde a 8
(oiro) Jctons.

§ 3" Os valores peÍcebidos a litulo do disposto llo caput deste aíigo
nâo integram os vencimentos dos servidores be[eficiados para
ncnhum efeito.
§ 4" Sem prciuizo mensal ao bom andamento dos serviços, o Jcton
seÍá âlribuido a. no Íúximo. l0 (dez) reuniôes a côdâ mês.

Art.3" - EqulpaÍam-se aos membros dâ Comrssão Permaneflte de

Licitação, paÍa efeitos dessa Lei, os sewidores Íromeâdos como
n1cü1bros pâra Comissão dc Proclsso Dis.iplinar dc lnquérito ôu
Sindicância.

§ lo Será conferido â câda memhm rlâs srpras citadas comissôes por
efetivo comparccimento as rcuniões, o valor unitário de t (um) Jeton
por reuniào.

Àrt. 4o - Fica oiado o cargo de Pregociro do Município, e âtribuído a

esta i[oçào o vencimenlo mensal squivrlenle ao Cargo Comissionado
sob a simbologia "CC-3".
I Iu O aargo ontes menaicnado é de lilre nomeaçio e cxoneãsio por
âlo do Chefc do Execuúvo Mmicipal.
§ 2" Às atribuiçôes do cargo de pregoeiro sendo regulamentado
âlmves de Decreto Mutricipal p€lo PodeÍ Executivo-

Art. 5" - Os recuBos destinados a ocorrer os dispêndios resultanles da

medidâ aqui estabelecidas encoítÉm-se previstos no oÍçâmento geral
do municipio.

-Art. 6'- Esta Lei e.ha em vigor na,lata de sua publicação, .on'! efeito
retroàtivo o 02 dejaneiro de 201-1.

Sào Paulo do Porengi,,RN, l8 dc Abril dc 2013
192' da lndependência e l25" da República
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TOSÉ LEONÁRDO CÁSSIMIRO DE ARÁÚJO
Prefeito Municipal
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